
COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO  CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº              , DE 2024

(Do Sr. GENERAL GIRÃO)

Requer  a  realização  de  visita  técnica
para  averiguar  a  situação  da  crescente
imigração de venezuelanos no município de
Pacaraima/RR  e  seus  impactos  na
segurança pública da região.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 32, inciso

XVI, alíneas g, h e i, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que,

ouvido o plenário desta Comissão, seja aprovada a realização de visita técnica

para  averiguar  a  situação  da  crescente  imigração  de  venezuelanos  no

município  de  Pacaraima/RR,  com  foco  específico  nos  impactos  dessa

imigração na segurança pública e no aumento da criminalidade na região.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando  a  gravidade  da  questão  da  imigração  de

venezuelanos  na  fronteira  de  Roraima,  mais  precisamente  no  município  de

Pacaraima,  e  os  reflexos  diretos  que  essa  imigração  descontrolada  tem

causado na segurança pública local, é fundamental que o Poder Legislativo,

através desta Comissão, desempenhe o importante preceito constitucional de

fiscalização,  atuando  de  forma  proativa  na  averiguação  e  mitigação  dos

problemas de segurança decorrentes dessa situação.

Reportagens recentes indicam que o fluxo migratório tem trazido

consequências significativas para a segurança pública na região, incluindo o

crescimento da criminalidade e a sobrecarga das forças de segurança locais.

Diante  dessa  realidade,  é  imperativo  que  esta  Comissão realize  diligências *C
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externas para coletar informações in loco, identificando as principais causas do

aumento da criminalidade e avaliando as medidas necessárias para garantir a

segurança da população local e dos próprios imigrantes.

Sendo assim, sugiro que durante as atividades sejam realizadas

as seguintes ações, consideradas fundamentais:

1. Reuniões com autoridades locais  de  segurança,  como a

Polícia  Federal,  Polícia  Militar  e  representantes  da  Guarda

Municipal, além dos grupos de apoio, com o objetivo de entender

como o aumento do fluxo migratório tem impactado a segurança

pública em Pacaraima.

2. Coleta  de  documentos e  outros  registros  relevantes  que

possam  subsidiar  a  compreensão  da  situação  no  município,

especialmente no que se refere ao aumento da criminalidade e à

atuação das forças de segurança.

3. Ações  adicionais  que  se  apresentem  como  necessárias

durante o andamento das visitas, visando sempre o fortalecimento

da segurança pública na região.

A  aprovação  deste  requerimento  é  crucial  para  que  esta

Comissão possa cumprir suas atribuições regimentais e contribuir efetivamente

para  a  resolução  dos  problemas  de  segurança  pública  enfrentados  pela

população de Pacaraima, em Roraima.

Por fim, importa ressaltar que a Comissão de Relações Exteriores

e  de  Defesa  Nacional  (CREDN)  já  teve  aprovado  requerimento  com  teor

semelhante,  isto  é,  para  visita  ao  Município  de  Pacaraima,  não obstante  o

enfoque da proposta seja, naturalmente, a temática daquela comissão. Dado

esse fato, e considerando a iminência da decisão sobre as datas para essa

missão  da  CREDN,  parece-nos  oportuno  que  a  Comissão  de  Segurança

Pública e de Combate ao Crime Organizado aprove esta proposição para que,

eventualmente, dentro de suas competências e autonomia, possa unir esforços

nessa importante missão.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Deputados. *C
D2
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 Sala das Comissões, 27 de agosto de 2024

General Girão

Deputado Federal – PL/RN
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